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APRO 

CÂMARA MUNICIPAL  ci PAL DE S  ORO CABA
1, 11 

ESTADO DE SÃO PAULO 

(PRE IDENTE) 

Em 
	14 FEV.  2019 

REQUERIMENTO N.°: 	0,245 

Informações sobre a idade da frota de ônibus de Sorocaba 

CONSIDERANDO que por contrato, a idade média dos ônibus 

oferecidos pelas empresas que atendem o transporte público em Sorocaba deve ser de 

cinco anos. 

CONSIDERANDO que segundo levantamento publicado no Portal da 

Transparência da Urbes (https://www.urbes.com.br/idade-frota)1 ,  esse limite de idade 

foi superado em dezembro de 2016 e desde então jamais regressou ao patamar aceitável, 

dentro da faixa de idade média de cinco anos para a frota. 

Ano Jan ev Mar Abr Mal Jun Jut Ago Set Out Nov Dez 

2018 5,97 6,05 6,14 5,97 6,05 6,14 5,23 5,28 5,3 5,42 5,75 5,83 

2017 5,13 5,21 5,29 5,38 5,46 5,54 5,63 5,66 5,64 5,72 5,8 5,89 

2016 4,33 4,34 4,42 4,48 4,56 4,64 4,73 4,77 4,82 4,91 4,99 5,07 

CONSIDERANDO que no ano passado a idade média da frota chegou a 

superar seis anos nos meses de fevereiro, março, maio e junho. 
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CONSIDERANDO que este vereador realizou uma campanha nas redes 

sociais denominada #meubusão, a qual incentivava os usuários do transporte público a 

enviarem fotos de veículos que apresentassem mau estado de conservação. 

CONSIDERANDO que recebemos várias imagens de veículos 

depredados ou danificados pela ação do tempo, em especial aqueles que superavam os 

cinco anos de fabricação. 

CONSIDERANDO que nos últimos anos o número de passageiros 

transportados pelo transporte público da cidade vem caindo ano a ano e de que é preciso 

que a Prefeitura exija veículos mais novos como forma de incentivo ao uso dessa 

modalidade pela população. 

CONSIDERANDO que meus assessores vistoriaram alguns ônibus e 

tiveram dificuldades em encontrar algum tipo de placa ou aviso onde conste um número 

de telefone que facilite denúncias envolvendo a qualidade dos veículos oferecidos, o 

que acaba por desestimular que os usuários façam suas reclamações. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) A relação completa dos veículos oferecidos pelas empresas STU e 

Consor, constando nesta relação o modelo do veículo, o ano de fabricação e a empresa 

proprietária. 

2) Se o contrato prevê que a idade média limite seja de cinco anos, 

porque a Urbes está sendo conivente com a idade média superior ao acordado? Quais 

providências já foram tomadas para sanar este problema?Favor detalhar o cronograma 

de reuniões e tratativas realizadas para sanar o problema. 
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oficiais das secretarias e departamentos. 
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3) Foi dado um prazo para a regularização da frota? Como foi 

formalizado este prazo? 

4) Favor discriminar quais as trocas de veículos realizadas pelas 

empresas desde o início de seus contratos, informando o ano de fabricação e modelo do 

veículo retirado de circulação e os mesmos dados do veículo que foi disponibilizado 

para substituí-lo. 

5) Quais as sanções previstas em contrato às empresas para o 

descumprimento da idade média da frota? 

6) As empresas já foram autuadas pela Urbes em razão deste 

descumprimento? Se sim, favor listar as autuações com data e valores. Estas multas 

foram pagas ou as empresas estão recorrendo? Favor detalhar caso a caso. 

7) A Urbes não teria como barrar o reajuste operacional calculado pelas 

empresas e que motivou o mais recente aumento das tarifas aos usuários do transporte 

coletivo? O contrato prevê algum respaldo neste sentido, vedando reajustes no caso 

descumprimento parcial do acertado em contrato? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2° e 3° do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 





Prefeitura de 
SOROCABA 

Gabinete 
do Prefeito 

GP-RIM-274/19 

Sorocaba, 6 de março de 2019 

Senhor Presidente, 
J.AOEXPED 	TERNO 

1 
SEC "ARIo GERAL 

Em resposta ao requerimento n° 0245/19, de autoria do nobre vereador 
Péricles Regis Mendonça de Lima e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações 
sobre a idade da frota de ônibus de Sorocaba, informamos a Vossa Excelência com os 
esclarecimentos da URBES - Trânsito e Transportei SEMOB - Secretaria de Mobilidade e 
Acessibilidade que os dois contratos de concessão do transporte coletivo urbano de Sorocaba 
encontram-se em plena vigência e em situação regular. 

Com relação aos questionamentos do nobre edil, anexamos documento com 
as informações solicitadas. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

FLAVIO NELSON DA COSTA CHAVES 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA - SP 
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